
INDICAÇÃO Nº 
71
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine ao órgão competente do Poder Executivo, sejam adotadas as providências necessárias a fim de que seja concretizada a compra de um mamógrafo, em promoção da saúde das mulheres do Município de Peruíbe e região.

JUSTIFICATIVA

O município de Peruíbe, fica situada no litoral Sul da Baixada Santista em São Paulo e possuí uma população de aproximadamente 70.000,00 (setenta mil) habitantes, e considerando, que ao menos três Municípios da baixada Santista e dois do Vale do Ribeira não possuem mamógrafo, sendo eles: Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Itariri e Pedro de Toledo, teríamos o número de habitantes exigidos para a compra de um aparelho.

Sabe-se que Mamografia é um método diagnostico do câncer de mama que utiliza raio-X, sendo atualmente o mais eficaz para a detecção precoce do câncer (desde o inicio), e que feita periodicamente diminui a mortalidade por câncer de mama, pois permite o diagnostico de lesões muito pequenas, e com isto, o seu tratamento logo numa fase inicial. Considerando que a Mamografia deve ser feita anualmente a partir dos quarenta anos, nas mulheres sem histórico familiar de câncer de mama, podendo iniciar mais precocemente para as mulheres de risco, que tenha histórico familiar, iniciando aos trinta e cinco anos ou cerca de dez anos antes do parente de primeiro grau que teve câncer de mama, numa idade mais jovem (antes da menopausa)

 Assim venho através desta, indicar a possibilidade de destinação de um mamógrafo para o Município de Peruíbe, mas que atenderia também, toda região do entorno.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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